
0 Desembargador Presidente do Tribunal Regio 
nal Eleitoral do Rio Grande do Norte, usando das - atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 36, parágrafo 20 da Lei nO 
4.737, de 15 de junho de 1965 e Artigo IQ, parágrafo único e 
Artigo 25, da Resolução nO 18.999 de 25 de março de 1993 do 
Colendo Tribunal Superior Eleitoral e tendo em vista a comuni­
cação efetuada pelo Juiz Eleitoral da 39§ Zona - Umarizal - RN.

RESOLVE:

DISPENSAR das funções de Membro da Junta Apu 
radora da 39a zONA ELEITORAL - UMA.RIZAL - RN, o Senhor JOSÊ 
HENRIQUE DE OLIVEIRA e, NOMETIR era substituição o Senhor ARLINDO 
BEZERRA DA SILVA.

PÜBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleito 
ral do Rio Grande do Norte, era Natal, 16 de abril de 1993.


